
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                    , DE 2008 
(Do Sr. Raul Jungmann) 

 
 

Requer informações ao Ministro das 
Relações Exteriores sobre acordo de 
cooperação entre Brasil, Colômbia e Peru na 
área de defesa. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja encaminhado, por meio da Mesa Diretora 

desta Casa, ao Ministro das Relações Exteriores, Sr. Celso Amorim, pedido 

de informações sobre o acordo de cooperação entre o Brasil, a Colômbia e o 

Peru na área de defesa, assinado em julho deste ano, com vistas ao combate 

conjunto ao tráfico de armas e drogas pelos rios da região amazônica; seu 

inteiro teor; e previsão de envio de seu texto ao Congresso Nacional, 

conforme art. 49, inciso I da Constituição Federal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A política externa brasileira para seus vizinhos da América do Sul é 

fundamental no contexto de construção de uma forma apropriada de inserção 

do Brasil no sistema internacional.  



Sem embargo, cabe ao Brasil um papel especial na integração dos 

países sul-americanos. Contudo, deve-se ter em mente, sempre, quais os 

custos para o Brasil de seu maior empenho político e financeiro para tanto. 

Quais as contrapartidas concretas – imediatas e futuras – esperadas, tomando 

como balizamento a defesa do interesse nacional. É legítimo que a diplomacia 

brasileira se empenhe em buscar desenvolver o nosso país desenvolvendo seus 

vizinhos também. Não é possível, no entanto, confundirmos cooperação com 

simples generosidade, sem esperar contrapartidas concretas. 

É com o intuito de o Congresso Nacional obter as informações 

essenciais a respeito dos diversos aspectos do relacionamento bilateral do 

Brasil com seus vizinhos sul-americanos, nos termos acima especificados, que 

apresentamos o presente Requerimento de Informação. 

Sala das Sessões, em         de agosto de 2008. 
 
 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
PPS/PE 

 


